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DESPACHO 

 

  Trata-se de solicitação interposta pela Empresa RM Hospitalar Ltda, 
solicitando reequilíbrio econômico-financeiro nos itens nºs 06 e 239 do Pregão 
Presencial nº 025/2014-SRP e itens nº 160, 162 e 163 do Pregão Presencial nº 
045/2014-SRP, alegando ser impossível o atendimento nas condições previamente 
ajustadas, vez que por motivos supervenientes e de força maior, os referidos materiais 
sofreram majoração que implica frontalmente em desequilíbrio econômico-financeiro, 
como demonstra em notas fiscais dos fabricantes desses produtos ora juntadas ao 
pedido, que evidenciam os reajustes de preços aplicados, solicitando ainda caso não seja 
acatado o reequilíbrio, o cancelamento dos itens em questão. 

 
  É o relato. 
 
  A contratação realizada pela Prefeitura de Piracanjuba/GO vincula-se aos 
termos definidos nos Pregões Presenciais nºs 025/14-SRP e 045/14-SRP, em obediência 
ao principio da vinculação ao instrumento convocatório, como assevera o art. 3º da Lei 
nº 8.666/93. 
 
  “Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 
 
  O mesmo dispositivo legal em seu Art. 15, inciso II, preceitua que as 
compras sempre que possível deverão ser processadas através de sistema de registro de 
preços, o qual por sua vez, terá validade não superior a um ano. 
 
  Embora a Le nº 8.666/93 cuide de regras gerais, é pacifica a opinião de 
que nem todas as suas disposições são gerais. No caso especifico do SRP, a regra é 
especifica e o Decreto que o regulamento é local. 
 
  As atas de registro de preços são um recurso usado na contratação de 
bens e serviços, por meio de licitação na modalidade de concorrências ou pregões, em 
que as empresas assumem o compromisso de fornecimento a preços e prazos registrados 
previamente. A contratação só é realizada quando melhor convier aos órgãos e as 
entidades que integram a ata. 
 
  A existência de preços registrados não obriga a Administração firmar 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
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desde que, comprovadamente, demonstre o menor preço, gerando economia para os 
cofres públicos. 
 
  Como a validade da ata é restrita a um ano a compreensão existente no 
TCM/GO é de que não cabe a repactuação da avença. Afasta-se, com isto, a reforma do 
valor por via ordinária em caso de Registro de Preços. Entretanto, será aceita a alteração 
dos preços registrados na eventualidade da via extraordinária, desde que uma das partes 
contratantes esteja submetida à onerosidade excessiva da prestação, em patente 
desequilíbrio contratual. 
 
  Some-se o art. 65, II da Lei de Licitações, que define a repactuação como 
a forma de negociação entre a Administração e o contratado, visando a adequação dos 
preços contratuais aos novos preços de mercado. 
 
  Nesta esteira, os contratados poderão ser alterados, por acordo entre as 
partes, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, nas hipóteses de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, não sendo o verificado no caso em 
tela. 
 
  Assim sendo, conhecemos da presente Solicitação e Negamos 
Provimento ao mesmo, para mantermos o indeferimento do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, tendo em vista não haver amparo legal para a concessão do 
mesmo, e diante da não comprovação do fato superveniente que autorize o referido 
reequilíbrio financeiro, pois não ficou comprovada as alterações de valores dos referidos 
medicamentos nos meios legais, ou seja, pela tabela da CEMED e ANVISA, tal 
solicitação não pode ser constatado a partir de variação de preços de apenas um serviço 
ou insumo. 
 
  Quando a solicitação da rescisão contratual nos itens já citados sem 
aplicação de qualquer penalidade, opinamos pelo deferimento da mesma, devendo ser 
convocados colocados para assumir o compromisso de fornecer os produtos na 
quantidade e preços pactuados pelo Primeiro contratado. 
 
  É o que tinha a relatar. 
 
  Piracanjuba/GO, 25 de fevereiro de 2015. 
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